Regulamento do Departamento de Engenharia Electrotécnica

e de Computadores

	Versão Actual
	

	Artigo 1.º

(Definição e fins)

1 - O Departamento de Engenharia Electrotécnica e de Computadores, adiante designado por DEEC, é uma unidade do Instituto Superior Técnico adiante designado por IST, nos termos do art. 40.º dos Estatutos do IST.

2 - O DEEC tem como finalidades essenciais a realização das actividades a seguir indicadas prioritariamente no domínio das Engenharias Informática e de Computadores:

a) Ensino de licenciatura e de pós‑graduação;

b) Investigação científica fundamental e aplicada, e desenvolvimento tecnológico;

c) Prestação de serviços ao exterior e efectivação de actividades de extensão universitária.


	

	Artigo 2.º

(Órgãos e agentes de gestão)

1 - São órgãos de gestão no DEEC:

a) Conselho do Departamento;

b) Comissão Executiva;

c) Conselho Coordenador de Ensino e Formação.(E & F); 

d) Conselho Coordenador de Investigação c Desenvolvimento (I&D);

e) Conselho Consultivo.

A presidência destes órgãos de gestão é exercida pelo presidente do DEEC.

2 - São agentes de coordenação e gestão no DEEC:

a) Coordenador da pós‑graduação;

b) Coordenador da Licenciatura em Engenharia Electrotécnica e de Computadores (LEEC);

c) Coordenador da Licenciatura em Engenharia Informática e de Computadores (LEIC);

d) Coordenador da Licenciatura em Engenharia e Gestão Industrial (LEGI);

e) Coordenadores de secção;:

f) Gestor dos Recursos Informáticos;

g) Responsável pela biblioteca do DEEC;

h) Responsável dos laboratórios e oficinas comuns do DEEC;

i) Representantes do DEEC na Comissão de Equivalências do IST;

j) Aqueles a quem por período limitado e para fins específicos sejam atribuídas determinadas incumbências.


	

	Artigo 3.º

(Conselho do Departamento: constituição)

1 - O Conselho do DEEC é constituído por membros permanentes e por membros não‑permanentes.

2 - São membros permanentes todos os professores catedráticos, associados e auxiliares de carreira e convidados, e os investigadores doutorados incluídos nas áreas científicas abrangidas pelo DEEC.

3 - São membros não permanentes:
a) Representantes dos docentes e investigadores não doutorados que no seu conjunto não poderão exceder um quinto dos membros permanente; 

b) Um representante dos funcionários. não docentes;

c) Dois representantes dos estudantes.

4 - Os membros não permanentes são eleitos pelos respectivos corpos.


	

	Artigo 4.º

(Conselho do Departamento: funcionamento)

1 - O Conselho do DEEC funciona em Plenário,.em Conselhos Coordenadores (E & F e I & D), em Comissões Permanentes e em Comissões Eventuais.

2 - A constituição composição e competência das Comissões Permanentes são aprovadas em Plenário. A constituição, composição e competências das Comissões Eventuais são aprovadas pelo Conselho Coordenador correspondente.

3 - É obrigatória a existência das seguintes Comissões Permanentes:

a) Comissão de Atribuição de Vagas de Professores;

b) Comissão Coordenadora da Pós‑Graduação; 

c) Comissões Coordenadoras de Licenciaturas.

4 - O Conselho do DEEC é convocado pelo presidente, por sua iniciativa, por deliberação do Conselho Coordenador de E & F, do Conselho Coordenador de I & D, ou a pedido de, pelo menos, um quarto dos seus membros.


	

	Artigo 5.º

(Conselho do Departamento: competências)

1 - O Conselho do DEEC tem as competências previstas no n.º 5 do art. 44.º do Estatuto do IST, sendo da sua responsabilidade a coordenação das actividades de investigação e desenvolvimento, das actividades de ensino e formação do DEEC, bem como dos recursos humanos, financeiros e infra‑estruturas atribuídas ao DEEC.

2 - O Conselho do DEEC deve assumir em plenário as seguintes competências específicas:

a) Eleger e destituir o presidente do Departamento e a Comissão Executiva

b) Propor alterações ao Regulamento do DEEC;

c) Aprovar os regulamentos das secções do DEEC;

d) Aprovar a constituição e a dissolução de secções no DEEC;

e) Eleger e destituir os representantes do DEEC ao Senado do Conselho Cientifico do IST;

f) Propor a eleição e destituição dos coordenadores das licenciaturas em que o DEEC é responsável ou co‑responsável;

g) Eleger e destituir o coordenador de pós‑graduação, do DEEC;

h) Eleger os vogais do Conselho Coordenador do I & D.

3 - O Conselho do DEEC delega competência no presidente, na Comissão Executiva, no Conselho Coordenador de E & F: c no Conselho Coordenador de I & D conforme indicado nos n.ºs. 8, 10 e 12 deste Regulamento.

4 - O Conselho do DEEC é instância de recurso das decisões do Presidente, Comissão Executiva, Conselho Coordenador de E & F e Conselho Coordenador de I & D.


	

	Artigo 6.º

(Presidente do departamento)

1 - O presidente do DEEC é um professor catedrático ou associado do DEEC, em regime de tempo integral c em efectividade de funções.

2 - O presidente do DEEC tem as seguintes competências:

a) Representar o Departamento;

b) Convocar, preparar e conduzir as reuniões do Conselho do Departamento e da Comissão Executiva, do Conselho Coordenador de E & F e do Conselho Coordenador de I & D, e executar as suas deliberações

c) Convocar reuniões conjuntas dos Conselhos Coordenadores de E & F e I & D se for julgado necessário;

d) Exercer, em permanência, as funções que lhe forem cometidas pelo Conselho de Departamento e pela Comissão Executiva, podendo qualquer destes órgãos pedir a ratificação das resoluções do presidente

e) Fazer parte, por inerência de funções, da Assembleia de Representantes, da Comissão Coordenadora do Conselho Científico e do Conselho Consultivo;

f) Garantir a realização das eleições previstas nestes Estatutos e informar os órgãos de gestão do IST dos respectivos resultados;

g) Dar andamento às propostas de admissão de pessoal e de renovação e rescisão de contratos;

h) Zelar pela boa conservação das instalações e do equipamento afecto ao Departamento, para o que os órgãos de gestão do IST deverão facultar os meios necessários;

i) Executar as delegações de competências que lhe forem atribuídas pelos órgãos centrais do IST;

j) Nomear os professores responsáveis pelos laboratórios, oficinas, recursos informáticos, biblioteca e demais serviços comuns do DEEC, que não estejam a cargo exclusivo de uma secção.

3 - O presidente do DEEC tem voto de qualidade nas deliberações do Conselho do DEEC, da Comissão Executiva, do Conselho Coordenador de E & F, do Conselho Coordenador de I & D e ainda das comissões a que preside.

4 - Em caso de ausência ou impedimento temporário do presidente, as suas funções serão desempenhadas pelo vice‑presidente por ele designado.

5 - O presidente do DEEC pode delegar competências nos membros da Comissão Executiva do DEEC.


	

	Artigo 7.º

(Comissão Executiva: constituição e funcionamento)

1 - A Comissão Executiva do DEEC é constituída por:

a) Presidente do DEEC, que preside; 

b) Vice‑presidente do DEEC para o Ensino e Formação; 

c) Vice‑presidente do DEEC para a Investigação e Desenvolvimento; 

d) Um número de vogais que não excederá três.

2 - Os vice‑presidentes do DEEC são professores catedráticos ou associados em regime de tempo integral.

3 - Os vogais da Comissão Executiva são professores em regime de tempo integral, e exercem funções de gestão económica e financeira, administração, gestão dos recursos humanos do DEEC e gestão das infra. estruturas.

4 - A Comissão Executiva reunirá por convocação do seu presidente.


	

	Artigo 8.º

(Comissão Executiva: competências)

1 - Compete especificamente à Comissão Executiva as seguintes funções::

a) Colaborar na elaboração do projecto de orçamento do IST;

b) Elaborar orçamentos privativos de gestão das receitas próprias a incluir no orçamento privativo do IST;

c) Elaborar o orçamento do DEEC  com base nos orçamentos de E & F e I & D propostos pelos respectivos conselhos coordenadores;

d) Gerir, no âmbito e de acordo com o orçamento atribuído ao DEEC, todos os meios humanos e materiais a ele adstritos em ordem a assegurar a execução dos seus objectivos;

e) Submeter a aprovação dos órgãos centrais as contas anuais e pluri-anuais do DEEC;

f) Zelar pelo cumprimento das obrigações estatutárias e contratuais dos funcionários e agentes adstritos ao DEEC e promover a sua avaliação periódica;

g) Coordenar os serviços administrativos do DEEC;

h) Definir as prioridades para a realização de novas infra‑estruturas de E & F e I & D com base nas propostas dos respectivos conselhos coordenadores;

i) Elaborar o relatório anual de actividades do DEEC com base nos relatórios anuais de E & F e I & D elaborados pelos respectivos conselhos coordenadores;

j) Colaborar na elaboração do relatório de actividades do IST;

k) Coordenar a elaboração dos mapas de distribuição de serviço docente e enviá‑los ao Conselho Científico.

2 - Compete ainda à Comissão Executiva coadjuvar o presidente no exercício das suas funções e competências.

3 - Competirá também à Comissão Executiva exercer todas as funções e competências que nela venham a ser delegadas pelo Conselho do DEEC.


	

	Artigo 9.º

(Conselho Coordenador de Ensino e Formação: constituição e funcionamento)

1 - O Conselho Coordenador de E & F do DEEC é constituído por:

a) Presidente do DEEC, que preside;

b) Vice‑presidente do DEEC para E & F

c) Vogais da Comissão Executiva do DEEC;

d) Coordenadores das secções do DEEC;

e) Coordenador da LEEC;

f) Coordenador da LEIC;

g) Coordenador da LEGI;

h) Coordenador da pós‑graduação;

i) Três representantes dos docentes não doutorados.

2 - Todos os membros do Conselho têm direito a voto, sendo o do presidente um voto de qualidade.

3 - O Conselho Coordenador de E & F reúne por convocação do presidente, por sua iniciativa ou a pedido de pelo menos um quarto dos seus membros.

4 - Por iniciativa do presidente do DEEC ou da Comissão Coordenadora de E & F poderão ser convidados a assistir às reuniões outros membros do Conselho do Departamento, embora sem direito a voto.


	

	Artigo 10.º

(Conselho Coordenador de Ensino e Formação: competências)

1 - Compete ao Conselho Coordenador de E & F coordenar as actividades de ensino e formação da responsabilidade do DEEC.

2 - Compete especificamente ao Conselho Coordenador de E & F as seguintes funções:

a) Eleger os representantes do DEEC a comissões eventuais no âmbito do E & F;

b) Coordenar a formação e sancionar a proposta do orçamento de E & F do DEEC;

c) Aprovar o relatório anual de actividades de E & F dos docentes do DEEC;

d) Propôr a contratação de pessoal docente e pessoal técnico adstrito à actividade de E & F;

e) Propôr a constituição dos júris para as provas académicas nas áreas científicas abrangidas pelo DEEC e para o preenchimento de lugares dos quadros de pessoal afectos ao DEEC;

f) Nomear os professores responsáveis pelas disciplinas a cargo do DEEC sob proposta dos coordenadores de secção;

g) Aprovar as propostas de nomeação de docentes do DEEC para participar nas comissões coordenadoras de licenciatura e pós‑graduação;

h) Elaborar os mapas de distribuição de serviço docente, de equiparação a bolseiro e dispensas de serviço docente;

i) Propor o estabelecimento de convénios, de acordos e de contratos de prestação de serviços de E & F;

j) Propor os regulamentos das licenciaturas em que o DEEC participa;

k) Propor os regulamentos da pós‑graduação em que o DEEC participa;

l) Propor acções de formação pedagógica e a realização de novas experiências pedagógicas;

m) Propor acções no âmbito dos planos de formação profissional nacionais e transnacionais em todas as áreas de conhecimento e de interesse do departamento;

n) Fomentar e criar condições de intercâmbio de profissional entre escolas e instituições de formação nacionais e transnacionais, no que se refere a realização de cursos de curta duração, de júris de avaliação e em todos os actos académicos em que tal se mostre vantajoso;

o) Delinear as prioridades no que se refere a implementação de novas infra‑estruturas para E & F e modernização e manutenção das existentes;

p) Fomentar a apresentação de projectos ligados a E & F aos programas de financiamento nacionais ou estrangeiros.


	

	Artigo 11.º

(Conselho Coordenador de Investigação e Desenvolvimento: constituição e funcionamento)

1 - O Conselho Coordenador de I & D do DEEC é constituído por:

a) Presidente do DEEC, que preside;

b) Vice‑presidente do DEEC para I & D;

c) Vogais da Comissão Executiva do DEEC;

d) Coordenadores das secções do DEEC;

e) Coordenador da pós‑graduação; 

f) Seis vogais, professores do DEEC.

2 - Os representantes referidos na al. f) são eleitos pelo Conselho de Departamento com a finalidade de colaborarem em permanência no fomento e planeamento de actividades de investigação c desenvolvimento.

3 - Todos os membros do Conselho têm direito a voto, sendo o do presidente um voto de qualidade.

4 - O Conselho Coordenador de I & D reúne por convocação do presidente, por sua iniciativa ou a pedido de, pelo menos, um quarto dos seus membros.

5 - Por iniciativa do presidente do DEEC ou da Comissão Coordenadora de I & D poderão ser convidados a assistir às reuniões outros membros do Conselho de Departamento embora sem direito a voto.


	

	Artigo 12.º

(Conselho Coordenador de Investigação e Desenvolvimento: competências)

1 - Compete ao Conselho Coordenador de I & D coordenar a actividade de investigação e desenvolvimento do DEEC.

2 - Compete especificamente ao Conselho Coordenador de I & D as seguintes funções:

a) Eleger os representantes do DEEC a comissões eventuais no âmbito do I & D;

b) Coordenar a formação e sancionar a proposta do orçamento de I & D do DEEC;

c) Propor a contratação de investigadores e pessoal técnico adstrito à actividade científica;

d) Analisar e sancionar planos de actividades em I & D;

e) Propor o estabelecimento de convénios, de acordos e de contratos de prestação de serviços de I & D;

f) Delinear as prioridades no que se refere a realização de novas infra‑estruturas para I & D e modernização e manutenção das mesmas;

g) Dar parecer sobre a participação do IST em instituições de I & D nas quais intervenham pessoal afecto ao DEEC;

h) Aprovar a criação de grupos e nomear os respectivos coordenadores;

i) Delinear áreas estratégicas de actuação e de aplicação dos resultados de investigação, nomeadamente fomentar o lançamento de novas actividades e grupos;

j) Criar as interfaces necessárias e adequadas com o exterior, permitindo uma prestação de serviços de I & D eficaz e de qualidade;

k) Fomentar a apresentação de projectos de I & D aos programas de financiamento nacionais e estrangeiros:

1) Propor e aprovar propostas de contratos de investigação, protocolos e acordos de cooperação ou contratos de prestação de serviços na área de I & D, quer a nível nacional quer a nível internacional.


	

	Artigo 13.º

(Conselho Consultivo)

1 - O Departamento disporá de um Conselho Consultivo a que recorrerá sempre que haja necessidade de pareceres especializados nos domínios do ensino, formação investigação c desenvolvimento.

2 - O Conselho Consultivo é composto por:

a) Presidente do DEEC;

b) Vice‑presidente E & F;

c) Vice‑presidente I & D;

d) Coordenadores de secções;

e) Representantes dos institutos participados pelo DEEC;

f) Representantes de centros da UTL;

g) Representantes de unidades de investigação do IST participadas pelo DEEC no que respeita a actividades de ensino, investigação e desenvolvimento.

3 - Compete ao Conselho Consultivo:

a) Emitir perecer sobre assuntos que Ihe sejam apresentados pelo presidente do DEEC;

b) Emitir parecer sobre política de ensino e formação do DEEC, na base de relatório facultado pelo Conselho Coordenador de E & F.

4 - Em princípio, o Conselho Consultivo reunira em plenário, sem prejuízo das comissões restritas ou grupos de trabalho que no seu âmbito se estabeleçam. Estas comissões ou grupos extinguem‑se no termo de cada mandato.

5 - Pode o Conselho, sempre que conveniente, convidar personalidades de reconhecido mérito dos sectores público ou privado para que se pronunciem sobre matérias em que tentam especial competência e capacidade de intervenção.


	

	Artigo 14.º
(Comissão de Atribuição de Vagas de Professor)

1 - A Comissão de Atribuição de Vagas de Professor é uma comissão permanente constituída pelo presidente do DEEC, que preside, e pelos professores catedráticos indicados pelas secções do DEEC, competindo a cada secção indicar um professor, podendo um professor ser indicado por mais do que uma secção.

2 - A esta Comissão compete deliberar sobre as propostas a apresentar pelo DEEC ao Conselho Cientifico do IST sobre:

a) As áreas científicas em que serão abertos concursos para as vagas de professores catedráticos e associados do DEEC c a constituição dos respectivos júris;

b) O alargamento do quadro de professores catedráticos e associados do DEEC.

3 - A Comissão deverá reunir ordinariamente uma vez por ano e extraordinariamente sempre que ocorram vagas que não tenham sido anteriormente atribuídas a áreas cientificas. A Comissão reunirá por convocação do seu presidente.

4 - As deliberações devem ser tomadas por unanimidade.

5 - Caso não haja unanimidade, as deliberações serão tomadas pelo corpo de todos os professores catedráticos do DEEC, que tomarão as deliberações por maioria de três quartos do numero máximo de votos possíveis. Estas deliberações são finais no âmbito do DEEC.


	

	Artigo 15.º

(Comissão Coordenadora de Pós‑Graduação)

1 - A Comissão Coordenadora de Pós‑Graduação é uma comissão permanente constituída pelo coordenador da pós‑graduação, que preside. e pelos coordenadores dos diferentes mestrados e das respectivas áreas científicas bem como responsáveis das equipas de coordenação de outras actividades de pós‑graduação em curso no Departamento.

2 - A esta Comissão compete:

a) Fomentar as actividades de pós‑graduação do DEEC e propôr as estratégicas a prosseguir neste domínio;

b) Deliberar sobre a organização e funcionamento dos cursos de pós‑graduação pelos quais o DEEC é responsável, ou em que participa, e sobre as propostas a apresentar sobre este assunto pelo DEEC ao Conselho Cientifico do IST;

c) Deliberar sobre a utilização das verbas atribuídas a pós‑graduação do DEEC;

d) Propor a utilização de outras verbas em actividades de pós‑graduação.

3 - A Comissão é convocada pelo coordenador da pós‑graduação, por sua iniciativa ou a pedido de, pelo menos, um quarto dos seus membros.


	

	Artigo 16.º

(Comissão Coordenadora de Licenciatura)

1 - Existirá uma comissão coordenador de licenciatura por cada uma das licenciaturas pelas quais o DEEC seja responsável ou co‑responsável.

Todas terão a composição e funções descritas nos números seguintes deste artigo.

2 - A Comissão Coordenadora de Licenciatura é constituída por:

a) Coordenador de licenciatura, que preside;

b) Coordenadores dos ramos; 

c) Representantes dos departamentos responsáveis pelo ensino das ciências básicas.

3 - As atribuições da Comissão Coordenadora da Licenciatura são as seguintes:

Velar pelo harmonioso funcionamento global do curso, nomeadamente quanto à adequada afectação de meios humanos, financeiros e de equipamento , à correcta interligação entre as diversas disciplinas, ao equilíbrio entre as cargas de trabalho requeridas pelas disciplinas do mesmo semestre e dos respectivos esquemas de avaliação e ao estabelecimento de horários razoáveis, propondo aos órgãos competentes as medidas que se consideram necessárias;

Preparar por iniciativa própria ou a solicitação dos órgãos competentes, estudos sobre a actualização, reformulação ou alteração da estrutura curricular, das condições de ingresso e dos meios materiais do curso e seus ramos;

Manter actualizados os ficheiros e folhetos do curso, incluindo nomeadamente a estrutura curricular e os programas das disciplinas;

Sugerir aos professores responsáveis pelas disciplinas as alterações que se considerem desejáveis;

Dirigir, quando necessário, a elaboração de planos de estudo individuais e orientar os alunos na adopção dos mesmos e na escolha coerente de opções e do trabalho de fim de curso;

Elaborar anualmente um relatório sobre o funcionamento do curso e resultados de estudos que eventualmente tenham sido realizados.

4 - A Comissão Coordenadora de Licenciatura reúne por convocação do seu presidente.


	

	Artigo 17.º
(Representação do Departamento)

1 - Os representantes do DEEC  na Comissão Coordenadora do Conselho Científico são:

a) Presidente do DEEC 

b) Um dos vice‑presidentes do DEEC.

2 - O representante do DEEC no Conselho Pedagógico do IST é o vice-presidente do DEEC para E & F.

3 - O representante do DEEC no Conselho de Utentes do Centro de Informática do IST é o gestor dos recursos informáticos do DEEC.

4 - O representante do DEEC no Conselho de Oficinas Especializadas do IST é o responsável pelos laboratórios e oficinas do DEEC.

5 - O representante do DEEC  no Conselho de Bibliotecas do IST é o responsável pela biblioteca do DEEC.

6 - Os representantes do DEEC na Comissão de Equivalências do IST e os responsáveis por outras tarefas de natureza eventual (obras, cooperação com outras Universidades, etc.). são a nomear pelo DEEC.


	

	Artigo 19.º

(Secções: constituição c funcionamento)

1 - O DEEC está organizado em secções de acordo com o art. 41.º Estatutos do IST.

2 - Cada secção tem um número de cinco docentes em tempo integral. dois dos quais, pelo menos, deverão ser professores.

3 - As secções do DEEC têm obrigatoriamente os seguintes órgãos:

a) Coordenador de secção;

b) Conselho de secção.

4 - O coordenador de secção é um professor em tempo integral, e em efectividade de funções,. com doutoramento realizado há mais de dois anos.

5 - O coordenador de secção é eleito por todos os docentes da secção, e poderá ser destituído pelo conselho de secção.

6 - O conselho de secção tem membros permanentes, que são todos os professores da secção, e membros não permanentes, que são docentes não doutorados.

7 - Aos órgãos de gestão da secção compete:

a) Zelar pelo cumprimento das obrigações estatutárias e contratuais dos funcionárias e agentes a desempenharem funções na secção e adstritos ao DEEC;

b) Apresentar as propostas dos júris de todas as provas académicas e concursos no âmbito da secção;

c) Elaborar semestralmente propostas de distribuição de serviço docente;

d) Propor ao Conselho Coordenador de E & F equiparações a bolseiro e dispensas de serviço docente;

e) Gerir os recursos financeiros que tenham sido atribuídos à secção;

f) Gerir os recursos humanos afectos à Secção;

h) Deliberar sobre outras matérias nos termos do regulamento da secção.

8 - O Modo de funcionamento da secções será objecto de normas a incluir no regulamento da secção, que deverá ser elaborado por um corpo eleito por todos os docentes da secção e submetidos à aprovação do Conselho do DEEC, no prazo de 60 dias a partir da data de entrada em vigor do presente regulamento.


	

	Artigo 18.º 

(Secções)

O DEEC está organizado nas seguintes secções:

a) Secção de Electrónica;

6) Secção de Electrotecnia Teórica e Medidas Eléctricas;

c) Secção de Energia;

d) Secção de Máquinas Eléctricas e Electrónica de Potência;

e) Secção de Propagação e Radiação;

f) Secção de Sistemas Digitais c Computadores;

g) Secção de Sistemas e Controlo;

h) Secção de Telecomunicações.


	

	Artigo 20.º

(Eleição do presidente e da comissão executiva)

1 - Qualquer membro do Conselho do DEEC poderá propor candidatos aos cargos de presidente e respectiva comissão executiva.

2 - O presidente do DEEC em funções e os dois presidentes anteriores constituem uma comissão de candidaturas que tem por objecto fomentar o aparecimento de candidatos ao cargo de presidente do DEEC e respectiva comissão executiva.

3 - A convocatória do Conselho do DEEC que elegerá o presidente c a respectiva comissão executiva deverá ser enviada com pelo menos duas semanas de antecedência c deverá ser acompanhada de indicação dos nomes propostos.

4 - A eleição do presidente, que implica a eleição da respectiva comissão executiva, faz‑se por escrutínio secreto em duas voltas. É eleito o candidato que obtenha mais de metade dos votos validamente expressos. Há lugar a segunda volta com os dois candidatos mais votados na primeira, se nesta nenhum dos candidatos ficar eleito


	

	Artigo 21.º

(Eleição dos membros não permanentes do Conselho do Departamento)

1 - A eleição dos membros não permanentes do Conselho do DEEC realiza‑se de dois em dois anos e a sue organização é da responsabilidade da Comissão Executiva do DEEC.

2 - Consideram‑se como suplentes os candidatos mais votados a seguir aos eleitos nas eleições mais recentes.

3 - Quando ocorrer a necessidade de substituições e não existirem membros suplentes disponíveis realizar‑se‑ão eleições intercalares c os novos membros completarão o mandato daqueles que substituem.


	

	Artigo 22.º 

(Deliberações)

1 - As deliberações dos órgãos de gestão só são válidas que esteja presente a maioria dos seus membros.

2 - As deliberações são tomadas por maioria simples dos votos dos membros presentes, excepto:

a) As alterações ao regulamento do DEEC, que necessitam da aprovação de dois terços dos membros do Conselho do Departamento em efectividade de funções;

b) As decisões da Comissão da Atribuição de Vagas de Professor, que devem satisfazer o disposto no art. 14.º.

3 - Todas as deliberações e eleições que se refiram a pessoas, individualmente, serão feitas por escrutínio secreto, sempre que não exista disposição legal em contrário

4 - Nas deliberações sobre constituição de júris só têm direito a voto os membros de categoria igual ou superior à da vaga a preencher ou que sejam possuidores de grau académico superior ao dos candidatos.


	

	Artigo 23.º

(Responsabilidade)

Os membros dos órgãos do DEEC são juridicamente responsáveis pelas infracções à lei cometidas no exercício das suas funções, salvo se tiverem feito exarar em acta a sua oposição às deliberações tomadas.


	

	Artigo 24.º

(Duração dos mandatos)

A duração dos mandatos relativos a todas as actividades de gestão no âmbito do DEEC e das suas secções é de dois anos.


	

	Artigo 25.º

(Revisão do Regulamento)

A primeira revisão deste Regulamento só poderá ser efectuada um ano após a sua entrada em vigor.


	

	Artigo 26.º

(Entrada em vigor)

1 - O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte à sua publicação no DR.

2 - O presidente, a Comissão Executiva, c todos os demais detentores de cargos de gestão no âmbito do DEEC em função na data da entrada em vigor deste Regulamento mantêm‑se em funções até ao fim dos seus mandatos. 

3 - Os próximos detentores de cargos de gestão no DEEC, a serem eleitos e ou nomeados de acordo com o estabelecido neste Regulamento, entrarão em funções em 1-10-92.


	 


